
INDICAÇÃO Nº 
1096
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, as providências necessárias para a destinação de verbas ou equipamentos musicais para fins de efetivar o Programa de Incentivo de Bandas e Fanfarras do Estado na Escola Técnica Estadual (ETEC) de Ibitinga.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação atende pedidos da comunidade local, que busca o resgate da cultura paulista, com a instalação de uma fanfarra na ETEC de Ibitinga.

O Estado de São Paulo possui, vinculado à Secretaria da Cultura, o Programa de Incentivo de Bandas e Fanfarras, visando incentivar, resgatar e manter em atividade as bandas e fanfarras já existentes, bem como estimular a criação de novos núcleos, tanto públicos como privados. 

A doação de instrumentos musicais também enriquece e amplia as possibilidades das propostas sociais oferecidas pelos municípios.

Eis o que justifica esta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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